PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA

Processo nº 2002-0.073.502-7


EDITAL DE PREGÃO

MODALIDADE: Pregão nº 01/SUBPREFEITURA PENHA/2002


PROCESSO Nº: 2002-0.073.502-7

A SUPREFEITURA PENHA, através da Comissão Permanente de Licitações -PE, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, objetivando a contratação dos serviços descritos no item I – OBJETO, a qual deverá ser processada e julgada em conformidade com a Lei Municipal nº 13.278, de 07 de janeiro de 2002, o Decreto Municipal nº 41.772, de 08 de março de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, demais normas complementares e disposições deste instrumento.

Os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos de habilitação das empresas interessadas deverão ser entregues na sala da  Comissão de Licitação, das 13:00 às 13:45 horas do dia 22/ 08/ 2002, na Rua Candapuí, nr. 492, Vila Marieta, São Paulo.

A SESSÃO DE PREGÃO será realizada na sala de licitação da SUBPREFEITURA PENHA, às 14:00 horas do mesmo dia, no endereço citado.

I – OBJETO

1.1 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS, COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL, conforme descrição a seguir:

ITEM 
Qtd.
OBJETO
QUANTIDADE DE HORAS ESTIMADA

01
01
Caminhão Munck 7 toneladas com carroceria de madeira, capacidade para 2,3 m 1.700 Kg., momento máximo (ton) 900 Kg extensão carroceria .
192

02
01
Retroescavadeira dotada de caçamba média CASE 580 H ou similar.
192

03
01
Pá carregadeira capacidade de caçamba 2 m3, Fiat Allis FR-12 ou similar
192

04
01
Caminhão carroceria
192

05
01
Trator de pneus modelo Massey Ferguson 275 ou similar, acoplado com roçadeira e dispositivo para tombamento e corte mato alto
100

1.2 - As máquinas e veículos deverão ser de ano de fabricação 1992, inclusive, ou mais recente.

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar da licitação as empresas que atenderem às exigências deste Edital.

2.2 - Será vedada a participação de empresas na licitação quando:

2.2.1 - Declaradas inidôneas por ato do Poder Público;

2.2.2 - Sob processo de concordata ou falência;

2.2.3 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração  Municipal de São Paulo;

2.2.4 - Reunidas em consórcio.

III - CADERNO DE LICITAÇÃO

3.1 - O Caderno de Licitação, composto de Edital, Anexos e Minuta do contrato, poderá ser obtido através do site: www.prefeitura.sp.gov.br ou adquirido mediante o recolhimento, na rede bancária credenciada, da importância correspondente a R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por folha aos cofres públicos, através de Guia de Arrecadação, até o último dia útil que anteceder a data designada para a abertura do certame.

IV - INFORMAÇÕES:

4.1 - As informações administrativas relativas à presente licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitação-PE e as informações técnicas serão prestadas pela Supervisão de Serviços Públicos-PE, ambas sediadas na Rua Candapuí, nr. 492, Vila Marieta, São Paulo,  das 09:00 às 16:30 horas, até o terceiro dia imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do certame.

V - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

5.1 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.
VI - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (DOIS) envelopes, devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Licitação-PE, no endereço, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, contendo : 


ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.2 - Os envelopes só serão recebidos se constarem, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da empresa, número do Pregão e número do processo.

6.1.3 – Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.2 - Do envelope Nº 01 – Proposta Comercial: 

6.2.1 - O envelope Nº1 deverá conter a Proposta Comercial propriamente dita, bem como os demais documentos porventura requeridos neste edital;

6.2.2 – A Proposta Comercial deverá indicar o objeto cotado, observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, e os respectivos preços unitários e totais, expressos em algarismos e por extenso;

6.2.3
- A Proposta deverá ser apresentada em única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante;

6.2.4 – A proponente deverá ofertar seu preço, expresso em reais, em algarismo e por extenso, correspondente ao valor de uma hora de locação do veículo ou máquina, computados todos os custos básicos diretos, BDI (se cabível), bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do edital,  concernentes à plena execução do objeto durante o prazo do contrato;
6.2.5 - Para efeito de julgamento, havendo divergência entre o valor expresso em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso;

6.2.6 - Deverá constar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 ( trinta ) dias corridos contados da data da abertura do envelope n.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO);
6.2.7 – Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, 

prevalecerão os primeiros.

6.3- Do envelope Nº 02 - Documentos de Habilitação:

6.3.1 -  O envelope Nº 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir:

6.3.2 - A documentação relativa à Habilitação jurídica consiste em:

6.3.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.3.2.2 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado onde se situa a sede da licitante ( com prazo de validade em vigor, nos termos da cláusula 11.5 deste Edital ) ou ato constitutivo e alterações subseqüentes, devidamente registrados em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.3.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício;

6.3.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.3 - A documentação relativa à Qualificação técnica consiste em:

6.3.3.1 – Atestado(s) ou certidão(ões) em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a locação mensal de máquinas pesadas compatíveis com o objeto licitado.

6.3.3.2 – Declaração da licitante, conforme Anexo IV, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, de que disponibilizará equipamentos/veículos capazes de atender a quantidade igual ou superior a 30% da estimativa constante do item 1.1, de sua propriedade ou posse, mediante contrato de arrendamento mercantil (“leasing”), definido na Lei Federal 7.232/83, em seu nome, de acordo com os itens de que deseja participar e de que, caso venha a ser vencedora do certame, apresentará os documentos comprobatórios de propriedade ou posse, no percentual e forma acima especificados. 

6.3.3.2.1 - Em se tratando de cooperativa, deverá ser declarado que os equipamentos disponibilizados estão em nome dos cooperados. 

6.3.3.3 - Declaração da licitante constando os itens dos quais deseja participar, sob as penas cabíveis, em ordem de preferência, para o caso da documentação apresentada não ser suficiente para habilitá-la para todos os itens pretendidos, constando, também, os itens de que não pretende participar.

6.3.3.3.1 – A licitante será considerada não participante dos itens para os quais não manifestar seu interesse. 

6.3.3.4 – Declaração de que disporá de operadores devidamente qualificados e habilitados para  a condução das máquinas.

6.3.3.5 – Declaração de que manterá, no transcorrer da validade do contrato, o intervalo máximo de 10 ( dez ) anos de fabricação do máquina, conforme exigido no  ítem 5.18 do anexo VII – Minuta de Contrato.

6.3.4 - A documentação relativa à Qualificação econômico- financeira é a seguinte ;

6.3.4.1 - Balanço patrimonial e demonstração de resultado do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

6.3.4.2 - Somente as empresas que ainda não completaram seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar sua capacidade econômica-financeira através de balancetes mensais, conforme o disposto na  Lei Federal n.º 8.541/92.

6.3.4.3 - Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente mínimo de Capacidade Econômico- Financeira (CEF) igual a 0,3 ou 30,0%, apurado conforme Anexo III.

6.3.4.4 - Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 ( sessenta ) dias da data da abertura do envelope

 referente à habilitação, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedades civis, certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.3.4.5 - No caso de certidão  positiva, a licitante deverá juntar a certidão de objeto e pé, expedida pelo ofício competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

6.3.4.6 – Prova de capital social mínimo integralizado no valor de R$  40.980,76 ( quarenta mil, novecentos e oitenta reais e setenta e seis centavos) para as empresas que concorrerem a todos os itens.       

6.3.4.6.1 – O valor supra corresponde a aproximadamente 10% ( dez inteiros por cento ) do valor estimado da contratação.

6.3.4.6.2 - No caso de a empresa ter interesse em participar de um número menor de itens do que o descrito no item 1.1, calcular-se-á o capital mínimo integralizado de acordo com o valor estimado para o(s) item(ns) ao(s) qual(is) concorre.

6.3.5 - A documentação relativa à Regularidade Fiscal é a seguinte:

6.3.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

6.3.5.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

6.3.5.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:

6.3.5.3.1 - Certidão negativa de débitos referentes a tributos e contribuições federais expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da licitante;

6.3.5.3.2 - Certidão negativa quanto à dívida ativa da União expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, através da Unidade Administrativa da sede da licitante;

6.3.5.3.3 - Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da licitante;

6.3.5.3.4 - Certidão negativa de débitos referentes a tributos mobiliários  expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante;

6.3.5.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município de São Paulo. 

6.3.5.4.1 - Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste município, deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

6.3.5.5 – Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa .

6.3.5.6 - Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND/INSS.

6.3.5.7 -  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

 6.3.6 – O cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal acontecerá por meio de Declaração, sob as penas da lei, emitida pelo proponente. 


VII- DO PREÇO

 7.1 – Só serão aceitas propostas comerciais indicando valores     compreendidos no intervalo entre os preços máximos indicados na tabela abaixo e o preço mínimo equivalente a 70% do menor preço ofertado.

ITEM
OBJETO
PREÇO MÁXIMO POR UNIDADE DE HORA

01
Caminhão Munck, 7 toneladas com carroceria de madeira, capacidade para 2,3 m 1.700 Kg , momento máximo (ton ) 900kg extensão carroceria  ou similar
R$ 53,00

02
Retroescavadeira dotada de caçamba média CASE 580 H ou similar.
R$ 36,14

03
Pá carregadeira capacidade de caçamba 2 m3, Fiat Allis FR-12  ou similar
R$ 47,57

04
Caminhão carroceria 
R$ 26,46

05
Trator de pneus modelo Massey Ferguson 275 ou similar, acoplado com roçadeira e dispositivo para tombamento e corte de mato alto.
R$ 28,22

VIII - DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

8.1–  São os seguintes os procedimentos a serem adotados para a       realização do pregão propriamente dito:

8.1.1 - No dia, hora, e local designados neste edital, os proponentes deverão estar representados por credenciados, com poderes específicos para formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;  conforme o modelo referencial indicado no AnexoI;

8.1.2 – Instalada a sessão pública do pregão, proceder-se-á à abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e analisadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. Em seguida, será dada vista das propostas aos representantes dos licitantes, que poderão rubricá-las, devolvendo-as à Comissão, que procederá à classificação provisória.

8.1.2.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação de vontade do proponente;

8.1.2.2 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços, por item licitado;

8.1.2.3 – Só serão aceitas as propostas que contiverem preços situados no intervalo aludido no item VII;

8.1.2.4 – Definida a classificação provisória, será lavrada ata, que mencionará os licitantes participantes, os preços oferecidos nas propostas apresentadas, as adequações em conformidade com o previsto no inciso III e parágrafo primeiro, ambos do artigo 25, do Decreto Municipal 41.772/2002, as propostas eventualmente desclassificadas, e respectiva fundamentação, e a ordem de classificação provisória das cotações;

8.1.3 - O Pregoeiro, de maneira ordenada e sequencial, para cada item, abrirá oportunidade para oferecimento de lances verbais ao representante do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e, em seguida, observada a ordem de classificação provisória, aos representantes dos licitantes cujas propostas tenham valor compreendido no intervalo definido no item VII; 

8.1.3.1 – Não serão considerados, em momento algum do Pregão, os lances verbais que expressem preços não compreendidos no intervalo a que alude o item VII;
8.1.3.2 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade da proposta escrita de menor preço com os parâmetros de preços definidos no item VII;
8.1.4 – O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, por item, respeitadas as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não haja novos lances de preços menores aos já ofertados;

8.1.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro;

8.1.4.2 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais relativos a este item, ficando sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da etapa;

8.1.5 – Declarada encerrada a etapa competitiva, a Comissão procederá à classificação definitiva das propostas, que será consubstanciada em ata;

8.1.6 – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação do proponente classificado em primeiro lugar, por ordem de item licitado;

8.1.6.1 –  Se  o  proponente  for  considerado inabilitado, a Comissão poderá conceder o prazo de 24 horas para o saneamento de falhas, desde que os elementos faltantes possam ser apresentados nesse prazo;

8.1.6.2  – Sendo considerado inabilitado o proponente classificado em primeiro lugar, será a ele aplicada a multa prevista no item 9.2 deste edital, prosseguindo a Comissão com a abertura do envelope de documentação do proponente classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um proponente classificado;

8.1.7 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o(s) licitante(s) classificado(s) e habilitado(s) será(ão) declarado(s) vencedor(es);

8.1.8 – Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo;
8.1.8.1 – O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.1.8.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante conforme previsto no item 8.1.8 acima importará na decadência do direito de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

8.1.8.3 – O recurso contra a decisão da Comissão não terá efeito suspensivo;

8.1.9 – Decididos, quando for o caso, os recursos, a Comissão adjudicará o objeto da licitação ao proponente habilitado, encaminhando os autos do processo à autoridade competente, para homologação do certame;

8.1.10 – É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar  a contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes classificados remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação da penalidade  prevista no item 8.1.6.2, deste edital;

8.1.10.1 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, respeitando-se os limites previstos em lei;

8.1.11 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados e dos classificados não declarados vencedores permanecerão sob custódia da Comissão, até a efetiva formalização da contratação do proponente adjudicatário.

8.1.12 - Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras em partes essenciais,  e desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital.

IX - PENALIDADES:

9.1 – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, garantido o direito prévio da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, observados os procedimentos contidos no capítulo X, do Decreto municipal nº 41.772/2002;

9.2 – No caso de ocorrência da situação prevista no item 8.1.6.2, deste edital, ao proponente classificado não habilitado será aplicada a penalidade de multa, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato;

9.3 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.4 – A Administração poderá exigir prestação de garantia, até a finalização do contrato, e permitir o levantamento parcial de valores percentualmente compatíveis com a parte do contrato já realizado;

9.5 - A garantia exigida pela Administração será utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução do contrato ou de multas aplicadas  ao contratado, garantido prazo para sua recomposição ou, se este último entender conveniente, para substituição por garantia diversa da inicial. 





X - RECURSOS:

10.1 – Além do recurso administrativo já referido neste Edital, dos atos administrativos decorrentes do processamento desta licitação caberão os recursos previstos pelo artigo 109, inciso I, alíneas “c”, “e” e “f”, e inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, observados os procedimentos nele previstos. 

XI - DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1 – Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, devendo ter pleno conhecimento das suas disposições, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do contrato;
11.2 -  A Administração poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar a licitação, com base no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93;

11.3 – Os documentos deverão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial;

11.4 – Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor;

11.5 – Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a partir da data de sua expedição; 

11.6 – A licitante adjudicatária terá  o prazo de até 05(cinco) dias corridos, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá à minuta anexa a este Edital;

11.7   – O extrato do contrato decorrente desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município no prazo de até 20(vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência;

11.8 – A Comissão Julgadora do pleito foi constituída nos termos da  Portaria integrante do processo administrativo referente a esta licitação.

LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO

SUBPREFEITO DA SUBPREFEITURA PENHA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA 

ANEXO I

Fls. 01/01

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
(MODELO)

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL E DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

À 

Comissão de Licitação-PE , Rua Candapuí, nr. 492, Vila Marieta, São Paulo.





Ref.: PREGÃO Nº_____/2002

Prezados Senhores:

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto à Subprefeitura Penha o Sr.________________________, Carteira de Identidade nº____________________, Órgão Expedidor _______, CPF nº_______________, ao qual outorgamos poderes específicos para formulação de lances verbais e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame em referência.

Na oportunidade, declaramos sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos.





Atenciosamente,





___________________________________________





Firma Licitante – CNPJ





___________________________________________





Nome por extenso do Representante Legal





___________________________________________





Assinatura do Representante Legal





Cargo:





Função:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS  SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA











Fls. 01 / 02

EDITAL DE PREGÃO Nº 01 / SUBPREFEITURA PENHA / 2002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002-0.073.502-7 

A empresa................................................................................................................., 

estabelecida na........................................................................................................, 

nº .........., inscrita no CNPJ sob nº ........................................................., propõe locar as máquinas pesadas e veículos objeto desta licitação (DESCREVER ITENS AOS QUAIS DESEJA CONCORRER), pelo preço e condições seguintes:
Item
Preço Unitário por Hora

Item 01


R$.............................(..........................................................................................................................................................................................................)

Item 02
R$.............................(..........................................................................................................................................................................................................)

Item 03
R$.............................(..........................................................................................................................................................................................................)

Item 04
R$.............................(..........................................................................................................................................................................................................)

Item 05
R$.............................(..........................................................................................................................................................................................................)

Declara que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/2002 e Decreto Municipal nº 41.772/2002.

Validade da proposta : ......... ( ......................... ) dias corridos ( respeitar limite do Edital).

São Paulo, ..... de ................... de 2002.

__________________________________________________

(Assinatura e identificação do representante legal pela licitante)

         Nome :

         R.G. :

         Cargo:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA
ANEXO  III   -   ANÁLISE  ECONÔMICO - FINANCEIRA

Para apuração da Capacidade Econômico-Financeira  (CEF)  fica estabelecido o quociente mínimo   de  0,3  ou  30,0%.

Í N D I C E S
FÓRMULAS
PARÂMETROS
PONTUAÇÃO

1  -  L I Q U  I D E Z
 



1.1 – LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

----------------------------------------------------------

Passivo Circulante
=
  <   0,76

      de  0,76  a  1,10

      de  1,11  a  1,48

      de  1,49  a  2,21

      de  2,22  a  5,02

                      >   5,02
0

1

2

3

4

5

1.2 – LIQUIDEZ SECA

DISP +(RCP-EST)

----------------------------------------------------------

Passivo Circulante


=
                      <   0,40

      de  0,40  a  1,03

      de  1,04  a  1,50

      de  1,51  a  2,16

      de  2,17  a  3,44

                      >   3,44
0

1

2

3

4

5

1.3 – QUOCIENTE DE SOLVÊNCIA

Ativo Real

----------------------------------------------------------

Passivo Real


=
                      <   1,00

      de  1,00  a  1,50

      de  1,51  a  2,00

      de  2,01  a  2,50

      de  2,51  a  3,00

                      >   3,00
0

1

2

3

4

5

2  -  E  S T R U T U R A




2.1 – ENDIVIDAMENTO (%)

P. Circ. + E.L.Prazo

----------------------------------------------------------

Patrimônio Líquido


=
                    <    10,00

     de  10,00  a    29,00

     de  29,01  a    56,00

     de  56,01  a  101,00

  de  101,01  a  256,00

                   >   256,00
5

4

3

2

1

0

2.2- IMOBIL.DO CAPITAL(%)

Ativo Permanente

----------------------------------------------------------

Patrimônio Líquido


=
                    <    25,00

    de  25,00  a    54,00

    de  54,01  a    73,00

    de  73,01  a    91,00

  de  91,01  a  120,00

                   >   120,00
5

4

3

2

1

0

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS




CEF =   ______Total de Pontos___________= __________________=____________________

                                  25                                                 25

1- Balanço Patrimonial e Demonst. de Resultados de Exerc. de ______________________(fls.__________)

2- Capital Social Integralizado em _____/_____/_____  R$ _________________________(fls.__________)

 São  Paulo, ___/____/____               (a):___________________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA

ANEXO  IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS MÁQUINAS/VEÍCULOS

PREGÃO  Nº 01/ SUBPREFEITURA PENHA / 2002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002-0.073.502-7 

A empresa ................................................................................................ declara, sob as penas da Lei que, para integrar a sua qualificação técnica, disponibilizará equipamentos/veículos capazes de atender a quantidade igual ou superior a 30% da estimativa mensal constante do item 1.1 do Edital, de sua propriedade ou posse mediante contrato de arrendamento mercantil (“leasing”), definido na Lei Federal nº 7.232/83, em seu nome, de acordo com os itens de que deseja participar e, caso venha ser contratada, apresentará os documentos comprobatórios de propriedade ou posse, no percentual e forma acima especificados. Para o número de equipamentos que exceder o percentual acima citado poderá a posse ser demonstrada através de arrendamento mercantil, locação ou documento equivalente. As máquinas/veículos serão fornecidos em perfeitas condições de uso e intervalo máximo de 10 (dez) anos de fabricação, de acordo com as exigências do edital e se apresentarão para vistoria técnica, assegurando o bom andamento dos serviços: 

OBS: Em se tratando de Cooperativas, deverá ser declarado que os equipamentos disponibilizados estão em nome dos cooperados 

São Paulo,.....................de .............................de 2.002.

________________________________________________

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome :

R.G. :

Cargo:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA

ANEXO V

FICHA DIÁRIA DE PRODUÇÃO DAS MÁQUINAS/VEÍCULOS LOCADOS 

Nº_______

UNIDADE_______________         DATA ____/_____/_____

EMPRESA:________________________________________________________

CONTRATO N.º. _______________________________

PERÍODO CONTRATUAL : _____________________

NOME DO RESPONSÁVEL DA PMSP : __________________________________

MÁQUINA /  N.º SÉRIE
: _________________________

LAUDO DE CONFORMIDADE SGTI Nº_________ VALIDO ATÉ _________

I – MÁQUINA/VEÍCULO MODELO:
EQUIPAMENTO


IDENTIFICAÇÃO

( N.º SÉRIE )
ANO 

FABRICAÇÃO

Máquina/Veículo Modelo:



Obs. : Relacionar todas as máquinas/veículos contratadas, conforme cada Ordem de Serviço.

II -  MOTORISTA/ OPERADOR

NOME COMPLETO



III - PRODUÇÃO:
N.º

Ordem
Local

De trabalho
Horário de

Apresentação
Horário de 

Dispensa
Número de horas

à disposição






















Total de Horas


Ocorrências:





NOME DO OPERADOR_______________________

CNH Nº _____________________________________  Expedida Por _________________

ASSINATURA DO OPERADOR______________________________________________

         ______________________                              ____________________

Contratante                                                     Contratada

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA 

ANEXO VI

PLANILHA RESUMO DE HORAS POR MÁQUINA/VEÍCULO

CONTRATO Nº________________________________

Processo Nº____________________Período Exec. ___/___/___ a___/___/___

Unidade Contratante:_____________ Data____/____/____

Equipamento Capacidade: ______________ Placa_____________

Dia do

Mês.
Resumo do Serviço Executado
Total Horas

Dísponivel
Ocorrências

1





2





3





4





5





6





7





8





9





10





11





12





13





14





15





16





17





18





19





20





21





22





23





24





25





26





27





28





29





30





31




Total Geral




_________________________________               _______________________________

                 Ass. Eng.º Fiscal




   Ass. Responsável Contratada

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA PENHA 

ANEXO  VII  -  MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N.º .........../ SUBPREFEITURA PENHA / 2002

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002-0.073.502-7

CONTRATANTE : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CONTRATADA : __________________________________________

Aos ................... dias do mês de ................................, de dois mil e dois, no Gabinete da SUBPREFEITURA PENHA , situada na Rua Candapuí, nr 492, Vila Marieta, São Paulo, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Subprefeito da Subprefeitura Penha , Sr....................., e a empresa ............................................................................,sita à............................................. ( Local; Bairro; Cidade; Estado; Telefone; Fac-Símile ), C.N.P.J nº .................................., neste ato através de seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal nº 41.772/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente CONTRATO, com as condições e preços estabelecidas na licitação tratada no processo em epígrafe, em conformidade com o despacho constante às fls. .... do processo epigrafado, consoante as seguintes cláusulas e condições:

I - OBJETO 

1.1 – Serviços de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR E COMBUSTÍVEL, conforme descrição abaixo:

Item 1: 01 Caminhão Munck 7 toneladas com carroceria de madeira, capacidade para 2,3 m 1.700 Kg, momento máximo (ton) 900 Kg extensão carroceria - 192 horas estimadas.

Item 2: 01 Retroescavadeira dotada de caçamba média CASE 580 H ou similar - 192 horas estimadas.

Item 3: 01 Pá carregadeira capacidade de caçamba 2m3, Fiat Allis FR-12, ou similar - 192 horas estimadas.

Item 4: 01 Caminhão carroceria -  192 horas estimadas. 

Item 5: 01 Trator de pneus modelo Massey Ferguson 275 ou similar, acoplado com roçadeira e dispositivo para tombamento e corte de mato alto - 100 horas estimadas.

1.2. – Os serviços serão prestados no Município de São Paulo.

II –  DOS PREÇOS 

2.1- O(s) preço(s) unitário(s) / hora, que vigorará(ão) neste contrato é (são) :

ITEM 1 - R$ ..................... ( ................................................................................. ) / hora;

ITEM 2 - R$ ..................... ( ................................................................................. ) / hora;

ITEM 3 - R$ ..................... ( ................................................................................. ) / hora;

ITEM 4 - R$ ..................... ( ................................................................................. ) / hora;

ITEM 5 - R$ ..................... ( ................................................................................. ) / hora;

( conforme os itens adjudicados à Contratante).

2.2 – O valor total do presente ajuste será de R$...............................(............................................................................................). 

2.3 - Nesse(s) preço(s) está(ão) incluído(s) todos os custos básicos da locação, operador e combustível, assim como os encargos sociais e trabalhistas e constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato.

2.4 – Este(s) preço(s) será(ão) utilizado(s) para o pagamento da locação das máquinas tanto no período diurno, como no noturno, ou quando excepcionalmente requisitados em  domingos e feriados.

2.5 - Este(s) preço(s) será(ão) utilizado(s) para pagamento da locação do(s) equipamento(s)/veículo(s) e demais serviços contratados e será(ão) utilizado(s) para o pagamento tanto no período diurno como noturno. 

2.6 - Para execução do ajuste, será onerada a dotação nº 12.10.15.452.0221.2323.33903900.1,  do orçamento vigente, através da Nota de Empenho nº............................., observando o princípio da anualidade.

2.7 - Não haverá reajuste de preços.

2.8 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições avençadas nesta cláusula, em face da superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria.

III – PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - O compromisso para a locação das máquinas e veículos só estará caracterizado após o recebimento da “Ordem de Serviço", sendo que o prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses.

3.1.1 - Fica consignada a possibilidade de prorrogação do prazo definido no item 3.1 por iguais períodos, observando-se o limite legal, devidamente justificado pela Administração.

3.2 – Poderá ser aumentado o número de horas de locação dos veículos e equipamentos, bem como ser utilizado um número maior de máquinas e veículos para garantir a execução dos trabalhos, a critério da Administração e com a expressa anuência da Contratada, observado o disposto no parágrafo segundo do artigo 65, da Lei federal nº 8.666/93. 

3.3 - A contratação será fixada em número de horas, estabelecendo-se o prazo contratual estipulado, mediante distribuição dessas horas, considerando o mínimo de 8 (oito) horas diárias de trabalho de 2ª a domingo, se necessário.

3.3.1 – Se, durante a contratação, por necessidade de serviço devidamente justificada na ficha diária de produção das máquinas/veículos, houver necessidade de trabalho além de 8 (oito) horas diárias, ou aos domingos ou feriados, estas horas deverão ser descontadas no(s) último(s) dia(s) do  contrato.

3.3.2 – Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário de apresentação dos veículos/máquinas e o de sua liberação pela PMSP, descontadas as horas destinadas às refeições dos operadores, respeitando-se os limites estabelecidos nesta cláusula.

3.4 - As máquinas e veículos, fora do horário que estiverem à disposição da Prefeitura, estarão sob a guarda e responsabilidade única da Contratada, sendo que, para a máquina/veículo ficar em área própria do Município, deverá haver a manifestação do responsável designado pela Unidade Requisitante, na qual ficarão consignadas as condições de permanência, que deverão ser acatadas pela Contratada.

3.5 - As máquinas/veículos, devidamente abastecidos de combustível e com seus operadores, deverão se apresentar no local e horário preestabelecidos, sendo que a sua dispensa, ao fim do turno, somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Prefeitura, na planilha diária individual de controle das máquinas/veículos.

3.6 - As máquinas/veículos deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, devendo a Contratada substituir aqueles que não atenderem a esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após a notificação formal da Unidade. O novo veículo/máquina deverá atender às exigências do Edital de Licitação e anexos que precederam este instrumento.

3.7 – A Contratada providenciará a identificação (nome da empresa e o telefone para reclamações), através de adesivos afixados nas laterais ( portas ) das máquinas/veículos, que deverão ser confeccionados sob sua responsabilidade e ônus, de acordo com o modelo a ser fornecido pela PMSP.

3.8 - A Contratada se obriga a socorrer o veículo/máquina que apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato, a critério da fiscalização da Unidade Requisitante. Nestes casos, ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva do veículo/máquina, serão toleradas as suas substituições por, no máximo, 03 ( três ) dias corridos, sem que seja efetuada eventual vistoria por parte da PMSP, a critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do fiscal da contratada.

3.8.1 – As substituições mencionadas terão como limite máximo 02 ( duas ) vezes por máquina/veículo/mês.

3.8.2 - No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina/veículo, as despesas decorrentes da retirada, guincho, transporte e outras, correrão por conta da Contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.

3.9 – A Contratada somente poderá dar início aos serviços decorrentes da locação, com o número total de máquinas/veículos objeto do contrato ou da Ordem de Serviços.

3.10 – Obriga-se a contratada a substituir, durante a vigência do contrato, o(s) veículo(s)/máquina(s) que ultrapassar(em) 10 ( dez ) anos de utilização, contados a partir do ano de sua fabricação.

3.11 - Preliminarmente à assinatura do Termo de Contrato, todas as máquinas e veículos a serem utilizados para execução dos serviços objeto do contrato deverão ser submetidos à vistoria técnica a critério da contratante, no horário das 09:00 às 17:00 horas, que expedirá, quando for o caso, o correspondente “ Laudo de Conformidade ”.

3.11.1 – Para obtenção do laudo de conformidade, a Contratada, observados os prazos previstos para assinatura do contrato, retirará na unidade contratante a solicitação formal de vistoria das máquinas e veículos, acompanhada dos seguintes documentos:  Relação das máquinas, Relação dos veículo, Cópia autenticada dos Certificados de Registro e Licenciamento das máquinas/veículos, cópia autenticadas dos comprovantes de pagamento do IPVA e documento hábil de propriedade ou posse mediante contrato de arrendamento mercantil ( “leasing” ) definido na Lei nº 7.312/83 das máquinas em seu nome, em quantidade igual ou superior a 30% do número dos equipamentos a serem contratados. Para o número de equipamentos e veículos que exceder o percentual acima citado poderá a posse ser demonstrada através de arrendamento mercantil, locação ou documento equivalente.

3.11.2 – A vistoria das máquinas e dos veículos pela Contratante para o fim de expedição do “Laudo de Conformidade” será realizada com a presença do representante da Contratada.

3.11.3 – Além das condições previstas neste instrumento,  inclusive quanto à adequação das máquinas e dos veículos às especificações do objeto, na vistoria técnica serão verificadas condições ideais de funcionamento, nível de ruídos, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção de avarias e defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as características das máquinas/veículos e a segurança do uso em vias públicas.

3.11.4 – Se as máquinas/veículos objeto da vistoria não atenderem às condições ideais de funcionamento, nível de ruídos, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna e demais exigências estabelecidas, a Contratante deverá, a seu critério, e uma única vez, marcar nova data com prazo de 05 ( cinco ) dias úteis para adequação ou substituição desses máquinas/veículos, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, conforme cláusula IX, e rescisão contratual e/ou cancelamento deste contrato, conforme o caso, a critério da Administração.

3.12 – A Contratada, na data da assinatura do Termo de Contrato, deverá apresentar :

3.12.1 – Laudo de Conformidade, expedido, quando for o caso, pela Contratante, com validade de 180 dias.

3.12.2 – Cópia autenticada do Certificado de Propriedade do Equipamento ou Veículo ou de posse mediante contrato de arrendamento mercantil (“leasing”), de acordo com a Lei nº 7.132/83, das máquinas e veículos em seu nome, ou em quantidade igual ou maior do que 30% do número dos equipamentos/veículos a serem contratados. Sendo que para o número de equipamentos/veículos que exceder o percentual acima citado poderá a posse ser demonstrada através de arrendamento mercantil, locação ou documento equivalente.

3.12.2.1 - Nos casos de Cooperativas, os documentos dos equipamentos/veículos deverão estar em nome dos cooperados e estes deverão apresentar prova de inscrição de autônomos junto à Prefeitura do Município de São Paulo, bem como matrícula junto ao INSS e o competente registro, nos termos da lei, junto à cooperativa; este último com data anterior à data da entrega das propostas

3.12.3 – Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – C.N.H. de cada operador;

3.12.4 - Certidão atualizada de Inexistência de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND/INSS;

3.12.5 - Certificado atualizado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

3.12.6 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede em outro Município, ou ( caso a empresa não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município de São Paulo ), Declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

3.13 - Os veículos deverão estar licenciados em conformidade com o Código Nacional de Trânsito, bem como ter o seguro obrigatório quitado. 

3.14 - A Contratada será convocada para a lavratura do contrato, no prazo de 05 ( cinco) dias úteis, contados a partir da data de convocação, recolhendo, para tanto, os emolumentos devidos, desde que cumpridas as exigências para tal, conforme cláusulas 3.11 e 3.12 supra, momento em que lhe será entregue a correspondente Nota de Empenho.

IV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Mediante requerimento mensal apresentado à Contratante pela Contratada, serão efetuadas, após decurso dos respectivos períodos de execução, as medições das horas das máquinas/veículos utilizados, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva medição.

4.2 - O valor de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as máquinas/veículos ficaram a serviço ou à disposição da Contratante no período, aplicados os preços unitários contratuais.

4.3 - Cada requerimento de medição deverá ser instruído com os seguintes documentos:



4.3.1.– Planilhas diárias de controle de máquinas/veículos, conforme modelo do Anexo VII;



4.3.2 - Folha resumo dessas planilhas, contendo as informações pertinentes à medição em questão;

4.4 – Em tratando-se de Cooperativa de Trabalhos, além dos documentos acima, deverão também ser apresentadas :

4.4.1 – Nota fiscal discriminada, com indicação do valor total dos serviços e dos valores excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária.

4.4.1.1 – A comprovação dos valores excluídos dar-se-á por meio de cópias autenticadas dos documentos fiscais pertinentes.

4.4.1.2 – A contratada é responsável pela correção dos dados apresentados, bem como por erros ou omissões.

4.4.1.3 – Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição não sejam comprovados, quando da apresentação da nota fiscal, ou sejam em montante inferior ao previsto no contrato aplicar-se-á multa igual ao valor por ventura ainda devido ao INSS.

4.5 - Caso aconteça a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

4.6 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA -  Banco do Estado de São Paulo S.A. ou outro banco que vier a ser indicado por SF ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico, nos termos do Decreto nº 31.136, publicado no D.O.M. de 29/01/92.

4.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços.

4.8 - Não será concedida atualização ou compensação financeira.
4.9 - Quando das solicitações de pagamento a Contratada deverá, se requerido,  comprovar a regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante apresentação de cópias da última guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de declaração de que não está sujeita ao pagamento do tributo, nos termos da Portaria SF nº 71/97.

V – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - A Contratada obriga-se a manter planilha diária individual de controle para cada máquina/veículo, conforme modelo Anexo VII, onde constarão os horários de apresentação e de dispensa de cada máquina/veículo, assim como todas as ocorrências e horas paradas, devidamente aprovadas pela Contratante.

5.2 - A Contratada será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a locomoção e transporte das máquinas/veículos aos locais de trabalho, bem como durante a execução dos serviços à Contratante.

5.3 - A Contratada se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 ( vinte e quatro ) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação da Contratante devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços.

5.4 - A Contratada deverá arcar, integralmente, com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

5.5 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais.

5.6 – As contratações não poderão sofrer solução de continuidade inclusive em função de operação de rodízio de veículos, implantada pelos órgãos governamentais, devendo a Contratada substituí-los, se for o caso, de modo a garantir a correta execução do objeto à Contratante.

5.7 – Todas as obrigações decorrentes da contratação, como impostos, taxas, seguro obrigatório e, inclusive, multas na execução do contrato, será de responsabilidade da Contratada. 

5.8 - A Contratada deverá comunicar à Coordenadoria Geral de Licitações – COGEL, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante toda a validade do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação que a precedeu.

VI - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1 - Os serviços objeto deste instrumento serão recebidos pela Contratante consoante o disposto no artigo 73, da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais normas pertinentes.

VII - PENALIDADES

7.1 - São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas pertinentes. No que tange às multas, a Contratada estará sujeita às penalidades abaixo discriminadas:

7.1.1 - Multa por dia de atraso para o início da prestação dos serviços conforme fixado na Ordem de Início : 1,0% ( um inteiro por cento ) por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerado inexecução total.

7.1.2 - Multa por ausência de cada máquina/veículo e operador em um mês: o valor será correspondente a uma diária de locação, assim considerado o preço unitário vigente na data, multiplicado por 8 (oito) horas, até o sétimo dia de ausência e  após o oitavo dia  de ausência, será considerado inexecução parcial.

7.1.3 – Multa por atraso na apresentação de cada máquina/veículo ou operador ou saída antecipada em um mês: 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da diária, por hora ou fração, até o décimo  dia de atraso/saída antecipada. Após o décimo primeiro dia, será considerado inexecução parcial.
7.1.4 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% ( meio por cento ) sobre o valor do Contrato, por dia.
7.1.5 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela Fiscalização: 2% ( dois inteiros por cento ) sobre o valor do ajuste.
7.1.6 - Multa por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada.

7.1.7 - Multa por inexecução total do ajuste: 30% ( trinta inteiros por cento ) sobre o seu valor.

7.2 - As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.

7.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 ( cinco ) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que têm pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste ajuste.

8.2 - A Contratada, no ato da assinatura deste contrato, apresentou:

8.2.1 - Certidão Negativa de Débitos Tributarios Mobiliários expedida pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico deste Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede em outro município.

8.2.1.1 - Caso a empresa não seja inscrita no cadastro de contribuintes mobiliários deste Município de São Paulo, deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve á esta municipalidade relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada.

8.2.2 - Certidão Negativa de Débitos - CND expedida pelo INSS.

8.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS.

8.2.4 - Documentos de propriedade ou posse mediante contrato de "leasing" do(s) veículo(s)/máquina(s) em seu nome ou em nome do cooperado, em se tratando de Cooperativa. 

8.2.5 - Indicação do responsável técnico pela execução dos serviços e o preposto que a representará no local dos trabalhos.

8.3 - Fazem parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão nº 06 / SIS / COGEL / 2002, seus Anexos e a proposta da Contratada.

8.4 - Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

8.5 - Este ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/02, Decreto Municipal nº 41.772/02, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

8.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais ou municipais disciplinando a matéria.

8.7 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

A Contratada exibiu neste ato a Guia de Arrecadação nº ............no valor de R$ .................., correspondente ao pagamento dos emolumentos devidos pela lavratura deste instrumento. E por estarem de acordo, mandou o Sr. Subprefeito  da Subprefeitura Penha , que eu .............. lavrasse o presente ajuste, que, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes  em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.





LUIZ BARBOSA DE ARAÚJO

Subprefeito da  Subprefeitura Penha 

P/ Contratada
Ass.

Nome :

R.G.   :

Cargo :
Testemunhas:

1. .................................................................  R.G.:

2. ................................................................. R.G.:
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